
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº11/2022 
Publicado no Diário da Assembleia nº 3478 

 

Altera o Ato da Mesa Diretora nº 7/2019, que “Dispõe 

sobre a verba destinada aos Gabinetes dos 

Deputados, e adota outras providências. 

 

 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições regimentais, resolve: 

 

 

Art. 1º O caput do art. 1º do Ato da Mesa Diretora nº 7, de 26 de novembro 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º A verba destinada aos Gabinetes dos Deputados é fixada 

no percentual de 100% (cem por cento) do valor da verba dos 

gabinetes parlamentares dos Deputados Federais, prevista no 

Ato da Mesa nº 02, de 25 de fevereiro de 2015, alterado pelo Ato 

da Mesa nº 117, de 31 de agosto de 2016.” 

Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2023. 

  

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, aos 22 dias de dezembro de 2022. 

 

 

Deputado ANTONIO ANDRADE 

Presidente 

 

 

Deputado CLEITON CARDOSO   Deputado LÉO BARBOSA 

1º Vice-Presidente      2º Vice-Presidente 

 

 

Deputado JAIR FARIAS    Deputado VALDEMAR JÚNIOR 

1º Secretário       2º Secretário 

 

 

Deputada VANDA MONTEIRO   Deputada AMÁLIA SANTANA 

3º Secretária       4º Secretária 


